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ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 
COMISSÃO DE DIREITO DO TRABALHO 
DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 
BRASIL – SEÇÃO DE GOIÁS, NO 
EXERCÍCIO DE 2024, REALIZADA EM 
07/02/2024. 
 

Aos sete dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro (07/02/2024), às dezenove 
horas (19h), na Sala de Sessões I da OAB/GO com transmissão simultânea pelo aplicativo 
Zoom Vídeo Communications, sob a Presidência do Dr. José Humberto Abrão Meireles, foi 
instalada a 1ª Reunião Ordinária da Comissão de Direito do Trabalho da Ordem dos 
Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2024. Estiveram presentes e 
justificaram ausência os membros: conforme lista de presença anexa. 1 – 
VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA – Verificada a existência de quórum, o 
Presidente, Dr. José Humberto Abrão Meireles declarou aberta a reunião, conforme lista de 
presença em anexo. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA 
REUNIÃO REALIZADA: nenhum. 3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA. 3.1. 
Verificação de quórum. Abertura da Reunião, com saudações aos comparecentes; 3.2. 
Início dos trabalhos; 3.3. Palestra/Debate sobre: Efetividade na Execução Trabalhista e 
Execução Provisória (Palestrante: Dr. Carlos Begalles); Em síntese demonstrou quais 
meandros para uma boa efetividade na execução. Ministrou inclusive sobre o tema 
execução provisória, destacando que na prática a “maior execução que existe” e a redação 
dada pelo artigo 899 da CLT, que permite a execução provisória até a penhora. Relatou que 
devido ao citado o “Seguro Garantia” tem crescido, aumentando o número de apresentação. 
Destacou sobre o Tema 1232 do STF, que trata da possibilidade de inclusão, no polo 
passivo de execução trabalhista, de pessoa jurídica reconhecida como grupo econômico, 
sem ter participado da fase de conhecimento, em alegado afastamento do artigo 513, §5º do 
CPC. Relatou ser direito da parte iniciar a execução 3.4. Questionário dos membros, 
convidados e participantes, João Paulo Chaves Arantes, secretário-geral desta comissão 
questionou sobre andamento de execução provisória uma vez o processo em grau de 
Recurso Ordinário, ter sido incluído no IRDR, em resposta disse ser um tema de difícil 
análise, mas acredita ter a execução também suspensa, visto que o execução provisória não 
poderá ser realizada sobre processos com efeitos suspensivos, apenas devolutivos e uma 
vez o processo sendo suspenso por inclusão ao IRDR, ela também deverá ser suspensa; 3.5. 
Informes da Diretoria da Comissão 3.6. Oitiva dos membros foi dada palavra a Dra. Valéria 
Anastácio que convidou a todos os membros da comissão a participarem do Curso de 
cálculo no PJeCalc, a ser realizado na ESA/GO no dia 29/02/2024 as 19h 3.7. Conclusões e 
encerramento 4. ORDEM DO DIA:  4.1. Expedientes: nenhum 4.2. Processos Com 
Julgamento Iniciado: nenhum. 4.3. Processos Com Julgamento Adiado: nenhum. 4.4. 
Julgamento De Processos/Pauta Do Dia: 4.4.1. Conhecimento: nenhum. 4.4.2. 
Julgamento: nenhum 5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES nenhum. 6. 
ENCERRAMENTO: O Presidente da Comissão, Dr. José Humberto Abrão Meireles,  
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declarou encerrada a reunião agradecendo a presença de todos os membros. Eu, Dr. João 
Paulo Chaves Arantes, Secretário-Geral da CDTRAB, lavrei a presente ata que lida e 
aprovada, será assinada por mim e pelo Presidente da Comissão.  
 
 
 
 
 

José Humberto Abrão Meireles  
Presidente da Comissão de Direito do Trabalho 

 
 
 
 
 

João Paulo Chaves Arantes 
Secretário Geral da Comissão de Direito do Trabalho 








































